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1º GRAU - Eletrônico
()

0020675-49.2020.8.17.2001
Orgão Julgador
Seção B da 7ª Vara Cível da Capital
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibir todas Exibindo 5

AUTOR
DANIEL GONCALVES DA SILVA
ADVOGADO
EWERSON VILAR DE LIMA
REU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
REU
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas

29/11/2021 13:11
Arquivado Definitivamente

29/11/2021 13:10

Número
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Transitado em Julgado em 29/11/2021

23/09/2021 12:03
Expedição de intimação.

20/09/2021 09:22
Julgado improcedente o pedido
(Clique para expandir) ... do NCPC. (TJPE, Apelação 446503-0, Rel. Des. Cândido José da Fonte
Saraiva de Moraes, 2ª Câmara Cível, julgado em 10/08/2016, DJe 22/08/2016). Firmado nestas
considerações, julgo IMPROCEDENTES os pedidos que integram o substrato da presente demanda, na
moldura deste decisum. No vau, extingo o presente processo, por sentença com adentramento meritório,
forte no art. 487, I, CPC/2015, atribuindo à parte autora o ônus da sucumbência representado pelas
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), com arrimo no art.
85, §2º, CPC/2015. Sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da Justiça, observe-se a regra
suspensiva do art. 98, §3º, CPC/2015. Expeça-se alvará em favor do perito da quantia deposita. Com o
trânsito em julgado, arquive-se. Intimem-se. Cumpra-se. Recife-PE, 16 de setembro de 2021 ROBINSON
JOSÉ DE ALBUQUERQUE LIMA Juiz de Direito jac

15/09/2021 18:22
Conclusos para julgamento

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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